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Camara Municipal de CristianópoliE  

DECRETO LEGISLATIVO N° 017, DE 19 DE MAIO DE 2.022. 

"Dispõe sobre a APROVA 00 do Balanço Geral 

da Prefeitura Municipal de Cristianópolis, 

Estado de Goitis, referente ao ano de 2019". 

A  Camara  Municipal de Cristianópolis, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais que lhe conferem as Constituições da República e do Estado de Goiás, bem como 

a Lei Orgânica do Município e Regimento Interno da  Camara  Municipal, Aprova e a Mesa 

Diretora Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

DECRETA:  

Art.  10  - Fica APROVADO o Balanço Geral de Receitas e Despesas da Prefeitura 

Municipal de Cristianópolis, Estado de Goiás, referente ao ano de 2.019, constante no Processo 

TCM/GO 05220/20.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidente, aos 19 dias do mês de maio de 2022.  
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